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NOTA DE
EMPENHO

1U VIA
do Empenho Recurso

00103
Íipo do Empenho

Ordinário
Categoria de Empenho

Comum00266L.2A25
ÔTgáo 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidâde 01 EducaÇão
Dotação 12 .361 .0007 .2.023.3390.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
Desdobr8nerío 3390303999 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VE
Forúe de Recursos 00103 5% sobre TrânSf. ConstitucionaiS FUNDEB

Conte

ConlÊ 02158

credor 04032 CASA DOS FILTROS PEROLÀ LTDA
Endereço Àv DoNA PEROLA BYINGTON 150 CENTRO
CNPJi cPF L2 . L6A. 3 O 6 / 0 0 0 1- 9 4 lrone (44) 3636-2412 l.'ouo" PÉRoLA
Licitagâo

Dispensa por Lim
NúrrEr,l SolicitEçâo Corúreto VencimÊnto

24.05.25
Emissâo

25.04.2
Valor Orçado

152.500,00
Saldo Anterior

12.998,01
Valor do Empenho

2.018,00
Saldo AlLre

10 .980 | A1
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EspÊciÍicâgêo
FILTRO DE OLEO WO 61.2
EILTRO DE COMBUSTÍVEL FCD 2098
EILTRO SEDIMENTADOR FCD 3091
EILTRO DE AR WR 2OO
FILTRO DE ÓLEO WO 612
FILTRO DE COMBUSTÍVEL ECD 4OOO
EILTRO SEDIMENTADOR ECD 0962
EILTRO DE ÓLEO WO 331
FILTRO DE COMBUSTÍVEL ECD 3012
REFERENTE ÀQUlSIÇÃO DE FILTROS
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DE
PLACAS RHF_4I52, SEG_5E83 E
BDJ_3G93 DO TRANSPORTE ESCOLAR,
CONEORME SOLICITAÇÃ0.

ü".[GI

Vslor Unitário
98,0000

r20,0000
r54,0000
240,0000

98,0000
226, AA00
128,0000

94,0000
r80,0000

Valor Total

98,00
240,00
308,00
240,00

98,00
452,00
t-28,00

94,00
360,00

IlD,e$ü
148 t16

Banco CÍedor
VALOR LIQUIDO 2.018,00
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Justificativa de Compra Direta
1. Objeto

Aquisição de filtros para manutenção preventiva e/ou corretiva dos veículos RHF-4152, SEG-5E83

e BDJ-3G93.

2. Justificativa da CompÍa Direta

A presente aquisição se .iustiÍica pela necessidade de realizar a manutenção preventiva e

corretiva dos veículos da frota, a fim de garêntir a segurança, o bom funcionamento e a

durabilidade dos mesmos. A substituição periódica dos filtros é essencial para evitar o desgaste

prematuro de componentes do motor e outros sistemas, prevenir falhas e assegurar o

desempenho adequado dos veículos, contribuindo para a eficiência e a economicidade da frota.

2.1. Pequena Compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme definido no

art. 3e, inciso V, do decreto ne 37, de 23 de fevereiro de 2024. Que dispõe sobre as seguintes

característicãs:

. valoÍ: O valor total da compra é de RS 2.018,00 {dois mil e dezoito reais), inferior ao limite

estabelecido no art.2e da mesma lei para dispensa de licitação em compras diretas.

. Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrato ou ata em vigor para esta

aquisição.

2,2. Pesquisa de Preços

Diante da caracterização da compra como "pequena compra", conforme os termos do ãrtigo 59

do decreto ns 037, de 23 de fevereiro de 2024. A pesquisa de preços torna-se dispensável, sendo

necessário apenas a apresentação de 3 orçamentos para garantir que os preços praticados

estejam em conformidade com o que se apresenta no mercado.

3. Conclusão

Dessa forma, a compra direta, fundamentada na legislação vigente e na necessidade de

manutenção da frota municipal, mostra-se a opção mais eficiente e adequada para atender à

demanda, garantindo a segurança, o bom funclonamento e a durabilidade dos veÍculos,

essenciais para o desenvolvimento das atividades da administração pública.

Pérola/PR,24 de abril de 2025

MARIA SONIA CELINI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

Av. Dona Pérola Byington, ne 18OO - Cêntro - C€P: 87.540-000 - CNPr: 81.478.133/0001-70

E-mailr êducacaoperolâ@gmail.com - Fone: (44) 3636-1462 - PérolalParcná.
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